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Ministério da Economia 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo 

Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

 

NIRE (da sede ou filial, quando a 

sede for em outra UF) 

 
 

1 - REQUERIMENTO 

Código da Natureza 

Jurídica 

2062 

Nº de Matrícula do Agente 

Auxiliar do Comércio 

 

 
Nome: 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

ELETROLIMA SOLUCOES E SERVICOS EM ELETRICIDADE LTDA 

 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato: 

 

Nº FCN/REMP 

Nº DE 

VIAS 

CÓDIGO 

DO ATO 

CÓDIGO DO 

EVENTO QTDE  DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

 

RSP2100114437 
 

1 002   ALTERACAO 

  046 1 TRANSFORMACAO 

  316 1 ENQUADRAMENTO DE EPP 

  206 1 PROCURACAO (QUANDO INSERIDA NO PROCESSO) 

  2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

 
 

PALMEIRA DAS MISSOES 

Local 

 
 

22 Abril 2021 

Data 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Nome:   

Assinatura:   

Telefone de Contato:    

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM SIM Processo em Ordem 

À decisão 

 
  /  /  

Data 

 
 

NÃO   / /     NÃO   / /     
 

Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

 

DECISÃO SINGULAR 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

 

2ª Exigência 3ª Exigência 4ª Exigência 5ª Exigência 

 
 
 
 

 
  / /     

 
 

DECISÃO COLEGIADA 

Data Responsável 

 
Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

 
  / /  

Data 

2ª Exigência 3ª Exigência 4ª Exigência 5ª Exigência 

 
 
 
 
 
 

 
Vogal  Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
RIO GRANDE DO SUL 

Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

21/128.467-0 RSP2100114437 22/04/2021 

 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

558.468.900-91 EDISON DE LIMA RODRIGUES 22/04/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do  

Selo Ouro - Certificado Digital 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO 

DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

ELETROLIMA SOLUÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE LTDA 

CNPJ n° 18.656.467/0001-50 
 

CLAYTON DOS SANTOS LIMA, nacionalidade brasileira, casado pelo regime  de separação 

total de bens, empresário, com cédula de identidade nº 9088035838 expedida pela SSP/RS, 

CPF nº 026.608.750-73, com residência e domicilio na Rua Tuiuti nº 191, apto 02 – Bairro Vista 

Alegre na cidade de Palmeira das Missões/RS, CEP 98300-000, neste ato representado(a) pelo 

procurador EDISON DE LIMA RODRIGUES, nacionalidade brasileira, casado pelo Regime de 

Comunhão Parcial de Bens, Contador, portador do CPF nº. 558.468.900-91, documento de 

identidade nº. 5046793666, expedido por SSP – RS, domiciliado e residente à Rua Santa 

Terezinha, nº. 264, Bairro Centro, cidade de Condor, estado do Rio Grande do Sul, CEP 98.290- 

000, Titular da empresa individual de responsabilidade limitada que gira sob o nome 

empresarial CLAYTON DOS SANTOS LIMA EIRELI, com sede na Rua Tuiuti nº 191, apto 02 – 

Bairro Vista Alegre na cidade de Palmeira das Missões/RS, CEP 98300-000, inscrito na Junta 

Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob NIRE 43600047623 e no CNPJ sob nº 

18.656.467/0001-50, fazendo uso do que permite o § 3º do art. 968 da  Lei nº 10.406/2002, 

com a redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar nº 128/08, ora transforma  seu 

registro  de  EMPRESA  INDIVIDUAL  DE  RESPONSABILIDADE  LIMITADA  em  SOCIEDADE 

EMPRESÁRIA LIMITADA, passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL: 

 

CLÁUSULA 1ª - A sociedade girará sob o nome empresarial ELETROLIMA SOLUÇÕES E 

SERVIÇOS EM ELETRICIDADE LTDA, e terá sede na Rua Tuiuti nº 112 – Bairro Vista Alegre na 

cidade de Palmeira das Missões/RS, CEP 98300-000, e terá como nome fantasia, a expressão 

ELETROLIMA. 

 

CLÁUSULA 2ª - O objeto da sociedade será: 

• Serviços de engenharia. 

• Instalação, alteração, manutenção e reparo elétrico em todos os tipos de construções de 

sistemas de eletricidade, instalações telefônicas e de comunicações, redes de informática e 

televisão a cabo, inclusive por fibra  ótica, antenas coletivas e parabólicas, para-raios, sistemas 

de iluminação, sistemas de alarme contra incêndio, sistemas de alarme contra roubo, sistemas 

de controle eletrônico e automação predial. 

• Construção de redes e linhas de transmissão e distribuição de energia elétrica. 

• A instalação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle e de equipamentos, 

geradores, transformadores, equipamentos elétricos, equipamentos para agricultura, avicultura 

e usos semelhantes, a montagem e instalação de tanques, reservatórios e caldeiras para 

aquecimento central, a instalação de maquinas e equipamentos de uso geral. 

• A construção e recuperação de autoestradas, rodovias e outras vias não-urbanas para 

passagem de veículos. 

• A construção de obras de urbanização, ruas, praças e calcadas. 
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• A construção de obras de alvenaria, tais como edifícios residenciais, comerciais e industriais. 

• A execução de obras de fundações diversas para obras de alvenaria, edifícios e outras obras 

de engenharia civil, a execução de reforço de fundações, o aluguel de equipamentos para uso 

na construção civil com operador. 

• Fornecimento de pessoal de apoio para prestar serviços em instalações prediais de clientes, 

desenvolvendo uma combinação de serviços, como a limpeza geral no interior de prédios, 

• Serviços de manutenção, disposição do lixo, serviços de recepção, portaria e serviços 

relacionados para dar apoio a administração e conservação das instalações dos prédios. 

• Serviços de demolição de edifícios e outras obras e estruturas. 

• Preparação de canteiros de obras e limpeza de terreno. 

• Prestação de serviços de manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores 

elétricos. 

• Manutenção e reparação de maquinas, aparelhos e materiais elétricos. 

• Obras de irrigação. 

• Prestação de serviços de obras de terraplenagem. 

• Prestação de serviços de instalações hidráulicas, sanitárias e de gás. 

• Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 

refrigeração. 

• Prestação de serviços de instalações de sistema de prevenção contra incêndio. 

• Prestação de serviços de instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e 

esteiras rolantes. 

• Prestação de serviços de montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 

sinalização em vias públicas. 

• Prestação de serviços de impermeabilização em obras de engenharia civil. 

• Prestação de serviços de pintura de edifícios. 

• Prestação de serviços de obras de acabamento da construção civil. 

• Prestação de serviços de montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas 

temporárias. 

• Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas 

e pessoas para uso em obras. 

• Prestação de serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores. 

• Prestação de serviços em obras de montagem industrial. 

• Prestação de serviços de desenho técnico relacionados a arquitetura e engenharia. 

 

CLÁUSULA 3ª - O capital social de 80.000,00 (oitenta mil reais), é aumentado para R$ 

300.000,00 (trezentos mil reais), sendo o aumento no valor de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte 

mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente nacional. 

 

• O sócio CLAYTON DOS SANTOS LIMA, usará o acervo da empresa individual de 

responsabilidade limitada anteriormente constituída, em moeda corrente nacional, 

correspondente a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e integraliza neste ato o valor de 220.000,00 

(duzentos e vinte mil reais), em moeda corrente nacional. 
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CLÁUSULA 4ª - Que a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme art. 1.052 

CC/2002. 

 

CLÁUSULA 5ª - A administração da sociedade caberá ao sócio CLAYTON DOS SANTOS LIMA, 

isoladamente, com os poderes e atribuições de administrar e gerenciar os negócios sociais, 

autorizado o uso no nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 

interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer quotista ou terceiros, bem 

como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem a autorização do outro sócio. 

 

Parágrafo Primeiro: A representação da sociedade em atos de administração ordinária perante 

repartições públicas em geral, federais, estaduais e municipais, empresas públicas, de economia 

mista, entes autárquicos, concessionárias de serviços  públicos, bem como a correspondência 

em geral, emissão de duplicatas e o seu endosso para cobrança ou o endosso de cheques para 

depósito bancário, efetivação de empréstimos bancários ou não, nomeação de procuradores 

“ad judicia” ou “ad negotia”, será exercida pelo administrador. 

 

Parágrafo Segundo: É vedada ao administrador a prestação de garantia, fiança ou aval, em 

negócios estranhos ao objeto social, seja em favor de terceiros ou dos próprios sócios. 

 

Parágrafo Terceiro: O administrador em exercício terá direito a uma remuneração mensal, a 

título de pro labore, cujo valor será fixado pelos sócios, de comum acordo. 

 

Parágrafo Quarto: Nos termos do art. 1.061 da Lei 10406/02, fica permitida a nomeação de 

administradores não integrantes do quadro societário, desde que aprovados por dois terços do 

capital social, se o capital estiver totalmente integralizado, ou pela totalidade, se o capital não 

estiver integralizado. 

 

CLÁUSULA 6ª - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente, o acesso 

a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 

de defesa da concorrência, contra a relação de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

CLÁUSULA 7ª - O início das atividades ocorreu em 25/07/2013. 
 

CLÁUSULA 8ª - O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado. 

 

CLÁUSULA 9ª - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas no todo 

ou em parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, 

em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição, formalizando, 

se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
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CLÁUSULA 10ª - Que a empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquer 

parte do país, se assim, decidirem os sócios em conjunto, mediante alteração contratual 

assinada por todos os sócios. 

 

CLÁUSULA 11ª - Que o exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de  cada 

exercício, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 

elaboração das demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, 

os lucros ou perdas apuradas. 

 

CLÁUSULA 12ª - A sociedade manterá a responsabilidade pelo ativo e passivo, porventura 

superveniente, da empresa ora transformada. 

 

CLÁUSULA 13ª - O(a) signatário do presente ato declara que o movimento da receita bruta 

anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso  I do Art. 3° da lei complementar 123 

de 14/12/2006 e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no 

parágrafo quarto do Art. 3° da mencionada lei. 

 

CLÁUSULA 14ª - Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade não será dissolvida e 

continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, os valores de seus haveres serão 

apurados e liquidados com base na situação patrimonial da empresa. O mesmo procedimento 

será adotado em qualquer dos casos em que a sociedade se resolva em relação a um dos 

sócios. 

 

CLÁUSULA 15ª - Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios, representativa de 

mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a 

continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que configurem justa causa segundo 

artigo 1.085 do CC/2002. 

 

CLÁUSULA 16ª - As partes elegem o foro de Palmeira das Missões/RS para dirimir quaisquer 

dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, sendo que os 

administradores renunciam a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em uma via. 

 

Palmeira das Missões/RS 14 de abril de 2021 

 
 

CLAYTON DOS SANTOS LIMA, 

Representado pelo procurador 

EDISON DE LIMA RODRIGUES 
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Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
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Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
RIO GRANDE DO SUL 
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Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

21/128.467-0 RSP2100114437 22/04/2021 
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CPF Nome Data Assinatura 
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S) 

REGISTRO DIGITAL 

 
 
 
 

Eu, EDISON DE LIMA RODRIGUES, BRASILEIRA, CASADO, CONTADOR, 

DATA DE NASCIMENTO 16/11/1986, RG Nº 5046793666 SSP-RS, CPF 558.468.900- 

91, RUA SANTA TEREZINHA, Nº 264, BAIRRO CENTRO, CEP 98290-000, CONDOR - 

RS, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos apresentados 

digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial, sem 

possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E CONFEREM COM OS 

RESPECTIVOS ORIGINAIS. 

 
 
 
 
 
 

 

Condor, 22 de abril de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDISON DE LIMA RODRIGUES 
Assinado digitalmente por certificação A3 

http://jucisrs.rs.gov.br/validacao


Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

Certifico registro sob o nº 43208984611 em 26/04/2021 da Empresa ELETROLIMA SOLUCOES E SERVICOS EM ELETRICIDADE LTDA, CNPJ  

18656467000150 e protocolo 211284670 - 22/04/2021. Autenticação: E8AD50EA376CC95049AA2FFE37ACBE714C56750. Carlos Vicente 

Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 

21/128.467-0 e o código de segurança fKe9 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/04/2021 por Carlos Vicente Bernardoni 

Gonçalves – Secretário-Geral. pág. 11/12 

 

 
 
 
 
 
 

 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ELETROLIMA SOLUCOES E SERVICOS EM 

ELETRICIDADE LTDA, de CNPJ 18.656.467/0001-50 e protocolado sob o número 21/128.467-0 em 22/04/2021, 

encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 43208984611, em 26/04/2021. O ato foi deferido 

eletrônicamente pelo examinador Miguel Augusto Silva da Silva. 

Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá ser acessado 

o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/ 

imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

558.468.900-91 EDISON DE LIMA RODRIGUES 22/04/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do  

Selo Ouro - Certificado Digital 

Documento Principal 

Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

558.468.900-91 EDISON DE LIMA RODRIGUES 22/04/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do  

Selo Ouro - Certificado Digital 

Anexo 

Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

558.468.900-91 EDISON DE LIMA RODRIGUES 22/04/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do  

Selo Ouro - Certificado Digital 

Declaração Documento(s) Anexo(s) 

Assinante(s) 

CPF Nome 

558.468.900-91 EDISON DE LIMA RODRIGUES 

Porto Alegre. segunda-feira, 26 de abril de 2021 

 
Documento assinado eletrônicamente por Miguel Augusto Silva da Silva, Servidor(a) Público(a), em 
26/04/2021, às 22:51. 

 

 

 

 

 
A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 21/128.467-0. 

http://jucisrs.rs.gov.br/validacao
http://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/


Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

Certifico registro sob o nº 43208984611 em 26/04/2021 da Empresa ELETROLIMA SOLUCOES E SERVICOS EM ELETRICIDADE LTDA, CNPJ  

18656467000150 e protocolo 211284670 - 22/04/2021. Autenticação: E8AD50EA376CC95049AA2FFE37ACBE714C56750. Carlos Vicente 

Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 

21/128.467-0 e o código de segurança fKe9 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/04/2021 por Carlos Vicente Bernardoni 

Gonçalves – Secretário-Geral. pág. 12/12 

 

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
RIO GRANDE DO SUL 
Registro Digital 

 
 
 
 
 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

 
 

 
Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

193.107.810-68 CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Porto Alegre. segunda-feira, 26 de abril de 2021 

http://jucisrs.rs.gov.br/validacao

